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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
RCMS VINCULADA Nº: 22/9267 

 

1 – DO OBJETO 

 
1.1 – Constitui objeto do presente Termo de Referência (TR) o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA A CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CRACHÁ, de acordo com as necessidades 
do SESC/PE, conforme as condições deste TR. 
 
1.2 – O prazo de validade deste REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses a contar 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que a pesquisa de 
mercado demonstre que os preços registrados se mantenham vantajosos. 
 
1.3 – O quantitativo estimado de crachás, para o período de 12 (doze) meses, é de 5.000 
(cinco mil) unidades do produto, sendo a demanda inicial uma média de 1.700 (mil e 
setecentos) crachás. 
 

2 – O CONTEXTO/JUSTIFICATIVA 

 
2.1 – A contratação para fornecimento dos crachás é justificada pela necessidade de 
identificação dos funcionários do SESC/PE, bem como o alinhamento ao padrão utilizado 
pelo Departamento Nacional do SESC, contribuindo para fortalecimento da identidade visual 
da Instituição. Além disso, a contratação também é motivada pela necessidade de manter a 
segurança interna, identificando cada funcionário, estagiários, colaboradores e conselheiros, 
através do seu uso. Por fim, a aquisição também se faz necessária em face da substituição 
de crachás, bem como a confecção de novos, dependendo das necessidades da Instituição. 
 
2.2 – A quantidade descrita no subitem 1.3 deste TR trata de estimativa baseada em 
histórico acrescida de margem de segurança, contudo não há previsão exata de quantas 
unidades de fato serão executadas e adquiridas. 
 
2.3 – Este Registro de Preços fundamenta-se nas hipóteses previstas no art. 33 do 
Regulamento de Licitações e Contratos, RESOLUÇÃO SESC Nº 1.252/2012. 
 

3 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS 

 
3.1 – Os produtos deverão ser confeccionados de acordo com os padrões de qualidade, 
acondicionamento, manuseio e transporte, em conformidade com as especificações 
técnicas, condições e detalhes descritos neste TR e na tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
QUANTIDADE TOTAL A 

SER REGISTRADA 
(UNIDADE) 

 

 

01 

CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CRACHÁ, 
 

COM FURO PARA CORDÃO, EM LAYOUT FORNECIDO PELO 
SESC/PE, E AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: FORMATO 54 X 86 X 
0,76 MM; MÍDIA: CARTÃO ISO (PVC) COM FURO PARA CORDÃO; 
TECNOLOGIA: MIFARE (RFID) PARA GRAVAÇÃO DE DADOS 
VARIÁVEIS FRENTE E VERSO; CORES: 4/4. PROCESSO: 
IMPRESSÃO DIGITAL EM 1440 DPI - 6 CORES E TERMO 
TRANSFERÊNCIA; ACABAMENTO: LAMINAÇÃO E CORTE ESPECIAL 
DE CANTOS ARREDONDADOS. 

 

 

5.000 
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OBSERVAÇÃO: A ARTE FINAL SERÁ DISPONIBILIZADA À 
EMPRESA CONTRATADA, ATRAVÉS DE E-MAIL EM FORMATO 
“PDF”. 

 
3.2 – Sendo Registro de Preços, o SESC/PE não se obriga a contratar o objeto deste TR, 
podendo realizar contratação com terceiros, sempre que se mostre mais vantajoso para a 
Instituição. 

 
3.3 – O quantitativo total constante neste TR é estimado e representa as previsões do 
Sesc/DR-PE durante o prazo de 12 (doze) meses. 

 

4 – PRAZOS, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
4.1 – A arte final do Crachá em PVC será disponibilizada à empresa contratada por e-mail. 
 
4.2 – O serviço será solicitado pela Unidade de Gestão de Gestão de Pessoas por e-mail. 
 
4.3 – O prazo de entrega dos crachás é de até 05 (cinco) dias úteis, após aprovação da 
“PROVA” e emissão do Pedido ao Fornecedor (PAF) pela Coordenação de Compras do 
Sesc/DR-PE. 
 
4.4 – Os crachás deverão ser entregues na Casa do Comércio, Edifício Josias 
Albuquerque, localizada na Avenida Visconde Suassuna, nº 265, Santo Amaro, Recife, 
CEP: 50.050-540, das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira, aos cuidados da Unidade de 
Gestão de Pessoas do SESC/PE. 
 
4.5 – Constatado o fornecimento incompleto ou má qualidade dos produtos (inconformidade 
no serviço ou matéria prima), o FORNECEDOR será informado e deverá realizar a 
complementação ou substituição em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que foi 
informado, por escrito, pelo GERENCIADOR. 
 
4.6 – Falhas como: dados incorretos (nome, matricula, cargo etc.), impressão de foto 
trocada, fotos desfocadas, cortadas e outros que comprometam a correta apresentação do 
identificado serão de responsabilidade do FORNECEDOR e os respectivos Crachás 
deverão ser substituídos quando constatadas tais falhas.  
 
4.7 – Os custos da(s) substituição(ões) do(s) crachá(s) correrão exclusivamente por conta 
do FORNECEDOR. 
 
4.8 – DA PROVA: O FORNECEDOR deverá apresentar “PROVA” do produto para 
aprovação da Unidade de Comunicação e Marketing e da Unidade de Gestão de Pessoas, 
ambas do SESC/PE, em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da emissão do Pedido ao 
Fornecedor (PAF) pela Gerência da Unidade de Suprimentos do GERENCIADOR. 
 
4.8.1 – O FORNECEDOR é, exclusivamente, o responsável pelo envio e entrega da 
“PROVA”, não cabendo ao GERENCIADOR nenhuma responsabilidade quanto à perda, 
extravio ou envio inadequado da mesma. 
 
4.8.2 – A “PROVA” deverá ser entregue em embalagem, devidamente identificada, com o 
nome da empresa, nome do produto e o número da licitação. 
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4.8.3 – Os produtos que servirem de “PROVA” não poderão ser computados no quantitativo 
a ser entregue. 
 
4.8.4 – A Unidade de Comunicação e Marketing e a Unidade de Gestão de Pessoas emitirão 
parecer em relação à “PROVA” apresentada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar do recebimento da “PROVA”. 
 
4.8.5 – A impressão total dos crachás será precedida da aprovação da “PROVA”, pela 
Unidade de Comunicação e Marketing e pela Unidade de Gestão de Pessoas e deverão ser 
entregues nos prazos definidos no Pedido ao Fornecedor (PAF). 
 
4.8.6 – No caso da reprovação da “PROVA”, por parte do GERENCIADOR, será concedido 
ao FORNECEDOR o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para promover as correções 
necessárias, sem ônus ao GERENCIADOR. 
 
4.8.7 – A não aprovação da “PROVA” irá implicar na desclassificação do FORNECEDOR. 
Neste caso, ficará a critério do GERENCIADOR convocar o autor da segunda menor 
proposta registrada. 
 
4.8.8 – O GERENCIADOR se reserva o direito de reter a “PROVA” aprovada, para fins de 
comparação no ato do recebimento dos produtos, podendo a “PROVA” aprovada ser 
retirada, presencialmente, na Unidade de Comunicação e Marketing do GERENCIADOR, 
em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento definitivo dos produtos deste edital. 
 
4.8.9 – Aprovada a “PROVA” o FORNECEDOR deverá entregar os produtos de acordo 
com a necessidade do GERENCIADOR em até 05 (cinco) dias úteis, com entrega da 
nota fiscal no recebimento dos produtos com os quantitativos correspondentes ao Pedido ao 
Fornecedor (PAF), no LOCAL DE ENTREGA, conforme subitem 4.4. 
 
4.8.10 – Os produtos deverão ser entregues em conformidade com as especificações 
descritas neste TR. Os produtos serão recusados se forem entregues com as 
especificações técnicas diferentes das contidas neste TR e “PROVA” aprovada. 
 
4.8.11 – O recebimento dos produtos será feito após inspeção visual de funcionário do 
GERENCIADOR, verificando a conformidade com as especificações contidas neste TR e 
com a “PROVA” aprovada, que em seguida autorizará ou não a entrega dos mesmos. 
 
4.8.12 – O FORNECEDOR deverá entregar as peças demandadas com alta qualidade de 
impressão e de acabamento, considerando que as peças deverão apresentar alto nível de 
qualidade em relação a: nitidez, foco, acabamento, registro, definições de contorno, escala 
de cores, uniformidade dos tons, bem como a ausência de manchas, marcas ou respingos. 
 
4.8.13 – Se o produto não apresentar condições de qualidade ou apresentar 
irregularidades, porventura constatadas após a entrega, o FORNECEDOR deverá 
substituir o produto em até 05 (cinco) dias úteis após ser constatada a ocorrência, sem 
nenhum ônus adicional para o GERENCIADOR, devendo o FORNECEDOR, comunicar por 
escrito a solução do problema. 
 

5 – DO PAGAMENTO 
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5.1 – Condição de Pagamento: 30 (trinta) dias corridos, após entrega dos produtos e 
recebimento definitivo da Nota Fiscal. 
 
5.1.1 – A Nota Fiscal deverá ser emitida a cada entrega realizada, e em caso de boleto 
bancário, o mesmo deverá ser encaminhado anexado à Nota Fiscal, no ato da entrega. 
Boletos bancários enviados posteriormente não serão aceitos. Os pagamentos via depósito 
bancário serão realizados na Conta Bancária informada no corpo da própria NF, no campo 
"DADOS ADICIONAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES" - para os casos de 
pagamento via depósito bancário essas informações são obrigatórias. 
 

6 – OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 
6.1 – Fornecer os produtos no local indicado pelo GERENCIADOR, em até 05 (cinco) dias 
úteis após a emissão do Pedido ao Fornecedor (PAF) pela Gerência da Unidade de 
Suprimentos do GERENCIADOR. Caso a entrega não seja feita dentro do prazo, o 
FORNECEDOR ficará sujeita às penalidades estabelecidas na Ata de Registro de Preços. 
 
6.1.1 – A entrega dos produtos, no local indicado neste TR, é de responsabilidade do 
FORNECEDOR. 
 
6.2 – Atender às especificações e condições constantes na CLÁUSULA TERCEIRA e 
demais cláusulas deste TR. 
 
6.3 – Substituir os produtos em desacordo com a proposta comercial ou com as 
especificações técnicas constantes na CLÁUSULA TERCEIRA deste TR, ou que porventura 
sejam entregues com defeitos ou imperfeições, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sem custo adicional.   

 
6.3.1 – O FORNECEDOR fica obrigado a trocar, às suas expensas, o produto que vier a ser 
recusado em virtude de baixa qualidade, sejam eles aparentes ou ocultos na fabricação. 

 
6.4 – Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
GERENCIADOR, de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações. 
 
6.4.1 – Prestar informações a respeito das medidas necessárias para melhor conservação 
dos Crachás. 

 
6.5 – Receber a arte, acertar os detalhes necessários junto à Unidade de Gestão de 
Pessoas do GERENCIADOR para iniciar a realização dos serviços. 
 
6.6 – Analisar a arte encaminhada pelo GERENCIADOR, discutindo com a área quaisquer 
ajustes necessários previamente, antes da execução da impressão. 
 
6.7 – Apresentar “PROVA” para aprovação da primeira remessa dos crachás. Somente 
depois da aprovação do arquivo é que o FORNECEDOR deverá realizar a execução 
definitiva do trabalho. Este arquivo deverá ser encaminhado para a Unidade de Gestão de 
Pessoas do GERENCIADOR, no endereço de e-mail que será indicado posteriormente. 
 
6.8 – Caso haja alteração na qualidade do objeto, evidenciada pela Gerência de 
Comunicação e Marketing e Unidade de Gestão de Pessoas do GERENCIADOR, o contrato 
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poderá ser interrompido, cabendo ao GERENCIADOR avaliar sobre a continuidade do 
contrato. 
 
6.9 – Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos produtos entregues. 
 
6.10 – Todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto licitado serão 
de responsabilidade do FORNECEDOR. 
 
6.11 – Os produtos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações 
discriminadas neste TR e estar dentro dos padrões de aceitabilidade e condicionamento. 
Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer produto, responderá a 
empresa por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 
 
6.12 – Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições, previdenciárias, despesas com transporte, e quaisquer outras que 
forem devidas, referente ao fornecimento dos produtos objeto deste TR. 
 
6.13 – Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao GERENCIADOR 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais legais a que tiver sujeitado. 
 
6.14 – O GERENCIADOR não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidades do FORNECEDOR para outras unidades, quaisquer que sejam. 
 
6.15 – Manter, durante toda a vigência contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital, devendo comunicar ao GERENCIADOR, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção da Ata de Registro de Preços.  
 
6.16 – Cumprir fielmente com as obrigações assumidas, de forma que os produtos sejam 
fornecidos com esmero e perfeição, sendo entregue no prazo e condições estabelecidos 
neste TR ou no Pedido ao Fornecedor (PAF). 
 

7 – OBRIGAÇÕES DO GERENCIADOR 

 
7.1 – Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados. 
 
7.2 – Comunicar imediatamente ao FORNECEDOR qualquer desvio de qualidade técnica ou 
de conteúdo ético dos serviços prestados, para que possam ser promovidos, com a máxima 
brevidade possível, os ajustes necessários. 
 
7.3 – Fornecer o layout, a arte final e os dados para a execução dos serviços. 
 
7.4 – Notificar o FORNECEDOR sobre qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 
dos produtos. 
 
7.5 – Efetuar, com pontualidade, o pagamento ao FORNECEDOR, após entrega dos 
produtos, de acordo com os prazos estabelecidos. 
 
7.6 – Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecidos pelo 
FORNECEDOR. 
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7.7 – Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo FORNECEDOR. 
 

8 – TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 

 
8.1 – O FORNECEDOR será considerado fiel depositário de todos os documentos e 
informações que lhe forem entregue em razão de contrato, se responsabilizando pelo sigilo 
e guarda dos mesmos. 
 

9 – DA GARANTIA 

 
9.1 – O prazo de garantia dos produtos não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias corridos 
para bens não duráveis. 
 
9.2 – O FORNECEDOR dos produtos será responsável pela substituição, troca ou reposição 
dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ressecados, ou não 
compatíveis com o tempo de vida útil. 
 
9.3 – Durante o prazo de garantia dos produtos o FORNECEDOR fica obrigado a substituir o 
material com vício no prazo máximo de até 05 (cinco) dias uteis, após notificação, podendo 
ser prorrogado por igual período, devendo o FORNECEDOR apresentar justificativa 
plausível e por escrito. 
 

10 – PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
10.1 – O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período. 
 
10.2 – Não haverá, ao final do período de vigência, no caso do não fornecimento total ou 
parcial do objeto, obrigação do GERENCIADOR no que diz respeito a ressarcimentos ou 
indenizações. 
 

11 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
11.1 – Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características com o objeto deste TR, mediante no mínimo 01 (uma) 
DECLARAÇÃO/ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecida (o) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, impresso em papel timbrado da pessoa jurídica que expediu o 
atestado, constando o nome, cargo e telefone de contato do responsável, informando se foi 
cumprido o prazo de entrega e se o emitente ficou satisfeito com a qualidade do serviço, 
comprovando que a empresa forneceu produtos da mesma natureza e porte do objeto deste 
TR. 
 
11.1.1 – As empresas que já forneceram os produtos, objeto deste TR, para o SESC/PE 
PODERÃO apresentar declaração(ões), no mínimo 01(uma), fornecida pela Coordenação 
de Compras, comprovando que os produtos fornecidos atenderam aos padrões de 
qualidade exigidos pelo SESC/PE e aos prazos estabelecidos. 

 
11.1.2 – O SESC/PE se reserva o direito de diligenciar sobre a veracidade das informações 
contidas nos Atestados de que trata o subitem anterior. 
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11.1.3 – O SESC/PE poderá realizar diligência/visita técnica, a fim de complementar 
informações ou comprovar a veracidade do(s) atestado(s) de capacidade técnica 
apresentado(s) pelo licitante, quando, PODERÁ ser requerida cópia do(s) contrato(s), 
nota(s) fiscal(is) ou qualquer outro documento que comprove inequivocamente que o serviço 
apresentado no atestado foi prestado.  
 
11.2 – O licitante classificado com o menor preço (arrematante) DEVERÁ apresentar 
“AMOSTRA(S) MODELO(S)” física(s) do produto, conforme especificação constante na 
CLÁUSULA TERCEIRA deste TR, devendo ser entregue em até 03 (três) dias úteis para 
empresas com sede na Região Metropolitana de Recife ou em até 05 (cinco) dias úteis 
para empresas sediadas fora da Região Metropolitana do Recife, contados da data da 
convocação do Pregoeiro, aos cuidados da Unidade de Gestão de Pessoas, no 3º andar, 
do Edifício Casa do Comércio, na Sede do Sesc – Departamento Regional em 
Pernambuco, situado na Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, Santo Amaro, Recife-
PE, CEP: 50.050-540. Os horários para entrega das amostras deverão ser 
rigorosamente respeitados, de 2º a 6º feira (dias úteis), das 8h às 17h. 
 

12 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
12.1 – O critério de julgamento do objeto deste Termo de Referência será o de MENOR 
PREÇO, POR ITEM, PARA REGISTRO DE PREÇOS. 
 

13 – DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
13.1 – São responsáveis pela elaboração deste Termo de Referência: Anna Karla Carvalho 
Rabelo (Gerente de Gestão de Pessoas) e Paula Priscilla da Silva Virgínio (Coordenadora 
de Provimento e Suporte). 

 

      


